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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Edis. 

 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica Municipal, 

requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa de Leis, que 

seja encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

 

 

PROJETO DE LEI        /2025 

 

INSTITUI O PROGRAMA "EMPRESA AMIGA 

DA ESCOLA" NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA 

SERRA. 

Art. 1º - Fica instituído o Programa “Empresa Amiga da Escola” no âmbito do Município da Serra.  

Art. 2º - O Programa “Empresa Amiga da Escola” tem por finalidade autorizar as empresas 

privadas a investirem, por meio de doações, em obras de reforma e melhorias nas unidades 

municipais de Ensino Fundamental e de Educação Infantil.  

§ 1º A definição da escola a ser beneficiada pelo Programa se dará a partir da análise conjunta 

entre a Secretaria Municipal da Educação e a empresa interessada, contemplando o critério do 

benefício para o estudante, com a melhoria a ser executada.  

§ 2º As doações podem ser feitas por meio de prestação de serviços ou de entrega de materiais 

para a obra, diretamente à instituição de ensino escolhida.  

§ 3º A empresa poderá escolher, ao seu critério, a instituição de ensino que receberá a doação, após 

análise e anuência pela Secretaria Municipal da Educação.  

Art. 3º - A empresa doadora poderá colocar banner com exploração de publicidade, dentro da 

instituição de ensino e nas imediações dela, demonstrando que é Amiga da Escola na realização 

da obra de reforma.  

Parágrafo único - Compete ao Poder Executivo regulamentar o tipo de publicidade permitida na 

instituição de ensino, com delimitações quanto ao modelo, tamanho e quantidade de propagandas 

permitida à empresa doadora, conforme as especificações abaixo descritas:  

a) O banner deverá ter a medida de 1m x 1,20m;  
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b) Poderá ser afixado na escola, no máximo, 2 (dois) banners, de forma a não prejudicar o 

andamento normal das atividades pedagógicas.  

Art. 4º. As empresas deverão ser cadastradas no programa de que trata esta Lei, para efeito de se 

habilitarem, por ordem de cadastro, a contribuir para o atendimento das demandas de reformas nos 

educandários e usufruírem o direito à publicidade, assegurado pelo artigo anterior. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 07 de fevereiro de 2025 

 

PAULO SERGIO FERREIRA DE SOUZA 
VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO (PDT) 

(Documento assinado eletronicamente) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 390036003600300037003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.

mailto:gabinetepaulinhodochurrasquinho@camaraserra.es.gov.br
http://www.camaraserra.es.gov.br/


CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
GABINETE DO VEREADOR PAULINHO DO CHURRASQUINHO 

 

_________________________________________________________________________________ 

O TRABALHO NÃO PARA! 
Rua Major Pissarra, 245 - Centro – Serra - ES – CEP: 29.176-020 – TEL:  (27) 3251-8345 

E-mail: gabinetepaulinhodochurrasquinho@camaraserra.es.gov.br / www.camaraserra.es.gov.br 
 

 
 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto visa dar oportunidade para as empresas participarem ativamente do 

desenvolvimento sócio educacional do município da Serra, tendo em vista que o mesmo irá trazer 

benefícios para a comunidade e para as escolas do município criando uma aproximação entre os 

órgãos públicos e privados, fazendo com que só maiores beneficiários deste projeto sejam os 

nossos munícipes.  

 

A educação deve ser vista como um processo que assegura a formação e o desenvolvimento 

intelectual e moral do ser humano. O conhecimento faz com que lutemos por uma sociedade mais 

justa e igualitária. Destarte, para que se alcance o desejado nível intelectual e moral é necessário 

que as escolas possuam ambientes que despertem o interesse de seus alunos.  

 

Para que isso seja possível, todos os setores da sociedade devem sentir-se responsáveis pelo 

processo educativo de nossos estudantes, iniciativa esta, que poderá contar com auxilio das 

organizações privada, que tenha a visão do empreendedorismo social em suas metas.  

 

A ideia de solidariedade que visa o presente projeto é uma importante forma de cooperação para 

auxiliar o desenvolvimento do ensino público na nossa cidade 

 

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação das Senhoras e Senhores 

Vereadores, solicitando sua aprovação. 
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